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Às onze horas do dia quatorze de outubro de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a coordenação da Srª. Vice-

Presidente Denise Rambaldi, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA – 

Abrindo os trabalhos, a Vice-Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – 

A Vice-Presidente apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram 

assuntos que deverão ser divulgados na mídia. IV - Definições sobre Outorga e FMP no Licenciamento 

Ambiental – Assunto retirado de pauta a pedido da Diretora de Gestão das Águas e do Território. V - CI 

INEA/NAI nº 39/13 - Solicitação para emissão de bilhetes aéreos para os servidores Luiz Renato Vergara 

(Coordenador do Núcleo de Articulação Institucional) e Flávio do Nascimento Moreno Fernandes (Assessor da 

Diretoria de Recuperação Ambiental), para participar da reunião referente às Obras Região Serrana (RJ), no 

Palácio do Planalto, em Brasília/DF, no dia 15 de outubro do corrente – Assunto retirado de pauta a pedido do 

Diretor de Administração e Finanças. VI - E-07/513.448/12 - Proposta Resolução CONEMA, que estabelece 

procedimento de diferenciação mínima de cores para a coleta seletiva simples, a ser adotado na identificação de 

coletores e veículos transportadores, para a separação de resíduos no estado do Rio de Janeiro - Conforme 

considerações da equipe do Programa Coleta Seletiva Solidária, o Conselho Diretor aprovou a proposta de 

Resolução, a qual será submetida ao CONEMA/RJ para deliberação final. VII - Assuntos Gerais: A Diretora de 
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Gestão das Águas e do Território registrou o trabalho desenvolvido pela Superintendência do Baixo Paraíba do 

Sul, que criou um fluxo de informações junto ao Comitê de Bacia da área, facilitando o trabalho dos Comitês e 

estabelecendo uma parceria há muito tempo solicitada. A Diretora parabenizou a Superintendência por esse 

exemplo de trabalho em conjunto. VIII - CI SUPSEP nº 126/13 - Encaminhamento de cópia das licenças 

emitidas pela SUPSEP nos meses de Abril, Maio e Junho de 2013, nos termos da competência regulamentada 

pela Resolução INEA nº 48, de 18/01/2012 - Total de 6 licenças - Para ciência - Conforme considerações do 

Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor tomou ciência do assunto. IX - CI SUPMA nº 

209/13 - Encaminhamento de cópia das licenças emitidas pela SUPMA nos meses de Junho, Julho e Agosto 

de 2013, nos termos da competência regulamentada pela Resolução INEA nº 48, de 18/01/2012 - Total de 33 

licenças - Para ciência - Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor 

tomou ciência do assunto. X - CI SUPPIB nº 127/13 - Encaminhamento de cópia das licenças emitidas pela 

SUPPIB no mês de Setembro/2013, nos termos da competência regulamentada pela Resolução INEA nº 48, de 

18/01/2012 - Total de 22 licenças - Para ciência - Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Vice-

Presidência, o Conselho Diretor tomou ciência do assunto. XI - E-07/002/14798/13 - Geal Imóveis Ltda. - ME 

– Deliberar quanto à ratificação de embargo – Ratificação aprovada, conforme considerações do Representante 

da Superintendência da Baía da Guanabara. XII - E-07/002/11754/13 - Posto de Gasolina Parada 

Personalizada Ltda. – Deliberar quanto à interdição – Interdição aprovada, conforme considerações do 

Representante da Superintendência da Baía da Guanabara, que solicitou apoio na fiscalização. XIII - E-

07/508.125/09 - Ione Miranda da Silva – Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações do 

Representante da Superintendência de Lagos de São João, o Conselho Diretor indeferiu o recurso. XIV - E-

07/505.807/12 - Portaria INEA nº 342, de 28 de maio de 2012 - Minuta de Resolução CONEMA – 

Licenciamento Ambiental de Estruturas de Apoio Náutico - Para avaliação e posterior encaminhamento ao 

CONEMA - Conforme considerações da Assessora da Vice-Presidência, Lucia Barbosa Rodrigues Ribeiro, o 

Conselho Diretor aprovou a minuta de Resolução, a qual será submetida ao CONEMA/RJ para deliberação final. 

XV - E-07/505.807/12 - Portaria INEA nº 342, de 28 de maio de 2012 - Minuta de Resolução CONEMA – 

Normas de Licenciamento de Marinas (instalações) - Para avaliação e posterior encaminhamento ao 

CONEMA - Conforme considerações da Assessora da Vice-Presidência, Lucia Barbosa Rodrigues Ribeiro, o 

Conselho Diretor aprovou a minuta de Resolução, a qual será submetida ao CONEMA/RJ para deliberação final. 
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XVI - E-07/002/14262/13 - Celso da Conceição - Deliberar quanto à solicitação de concessão de Adicional de 

Periculosidade – Processo retirado de pauta para que o Diretor da DIAFI verifique o andamento do Grupo de 

Trabalho criado através da Portaria INEA/PRES n° 461 para a revisão da Resolução INEA nº 60, que dispõe 

sobre concessão de adicional de periculosidade no âmbito do INEA. XVII - E-07/002/13544/13 - Lilian Pereira 

Machado - Deliberar quanto à solicitação de concessão de Adicional de Periculosidade - Processo retirado de 

pauta para que o Diretor da DIAFI verifique o andamento do Grupo de Trabalho criado através da Portaria 

INEA/PRES n° 461 para a revisão da Resolução INEA nº 60, que dispõe sobre concessão de adicional de 

periculosidade no âmbito do INEA. XVIII - E-07/002/8696/13 - Carrefour Comércio e Indústria Ltda. – 

Deliberar quanto ao pedido de interdição - Conforme considerações do Coordenador Geral de Fiscalização, o 

Conselho Diretor ratificou pedido de interdição da ETE do estabelecimento, conforme sanção punitiva prevista 

no Inciso IX, do Artigo 2º, da Lei Estadual 3467/00, até o cumprimento da Notificação GESLARNOT/01009563. 

XIX - E-07/500.418/10 - Águas do Paraíba S/A – Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações do 

Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor deferiu o recurso apresentado. XX - E-07/203.087/08 - 

Sambeb Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. – Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações do 

Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. XXI - E-07/501.985/10 

- Sodiplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. – Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações 

do Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado. XXII - E-

07/501.791/11 - Antônio Ramos Ribeiro – Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações do 

Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado e determinou o posterior 

envio do processo à Vice-Presidência para manifestação do solicitado no item III, da conclusão, do parecer GC nº 

87/2013, da Procuradoria do INEA. O CONDIR deliberou, ainda, que fosse remetida cópia do referido processo 

ao Ministério Público. XXIII - E-07/506.284/11 - Viação Rio Ouro Ltda. – Deliberar quanto ao recurso - 

Conforme considerações do Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor indeferiu o recurso 

apresentado. XXIV - Avaliação da minuta da NOP-INEA - Procedimento para medição do nível de 

opacidade, por veículos do ciclo diesel – Conforme considerações da equipe da Gerência de Qualidade do Ar, 

da DIMFIS o Conselho Diretor aprovou a minuta de Resolução, a qual será submetida ao CONEMA/RJ para 

deliberação final. XXV - Avaliação da minuta da NOP-INEA - Procedimentos para medição da emissão de 

gases poluentes por motociclos e assemelhados - Conforme considerações da equipe da Gerência de Qualidade 
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do Ar, da DIMFIS o Conselho Diretor aprovou a minuta de Resolução, a qual será submetida ao CONEMA/RJ 

para deliberação final. XXVI - Avaliação da minuta da NOP-INEA - Procedimento para medição da emissão 

de gases poluentes por veículos automotores do ciclo otto, exceto motociclos e assemelhados - Conforme 

considerações da equipe da Gerência de Qualidade do Ar, da DIMFIS o Conselho Diretor aprovou a minuta de 

Resolução, a qual será submetida ao CONEMA/RJ para deliberação final. XXVII - Apresentação do Consórcio 

GITEC, contratado para elaborar uma concepção do arranjo institucional e operacional de gestão de 

desastres do estado do Rio de Janeiro – Foi apresentado aos Conselheiros o programa do projeto “Concepção 

do arranjo institucional e operacional para a gestão de risco de desastres no estado do Rio de Janeiro”, 

ressaltando as etapas realizadas e as datas dos próximos encontros. XXVIII - Proposta de criação de comissão 

para revisão do plano de cargos e salários – Proposta aprovada, conforme considerações do Diretor de 

Administração e Finanças. Foram indicados para compor a comissão os seguintes servidores e seus suplentes, 

respectivamente: Duilio Jose Monroy Cabrejos, matrícula n° 391158-3 (Presidência); Hilana Paula Drummond de 

Andrade, matrícula n° 390544-5 (Presidência); Francisco Antonio Lopes de Almeida, matrícula n° 390004-0 

(Vice-Presidência); Rafaela Nascimento da Silva, matrícula n° 390055-2 (Vice-Presidência); Cinthia Madeira da 

Silva, matrícula n° 390929-8 (DIAFI); Thiago Gama Martins Laranjeira, matrícula n° 390015-6 (DIAFI); José 

Edson Falcão de Farias Júnior, matrícula nº 390240-0 (DIGAT); Sandra Cristina Pinheiro da Silva, matrícula nº 

390451-3 (DIGAT); Daniela Casaes Pires e Albuquerque, matrícula nº 390197-2 (DIBAP); Thabata Mentzingen 

Paz (DIBAP); Cauê Bielschowsky, matrícula nº 390551-0 (DILAM); Érika Cantanhede Wuillaume, matrícula nº 

390180-8 (DILAM); Jose Luis Oliveira Cardoso, matrícula nº 2700213-8 (DIMFIS); Paulo Roberto Ferreira da 

Costa, matrícula n° 2701705-2 (DIMFIS); Natalia Rodrigues Gomes, matrícula n° 390612-0 (DIRAM); Maria 

Virgínia Moraes dos Reis, matrícula n° 390413-3 (DIRAM); Angela Guimaraes Chirol, matrícula n° 2701052-9 

(Sindicato); Jose Pereira de Lima, matrícula nº 2701665-8 (Sindicato); Augusto Martins Machado, matrícula n° 

390505-6 (Associação); José Fernando Lisboa, matrícula n° 390385-3 (Associação). XXIX - Por solicitação do 

Diretor da DIMFIS, o processo E-07/002/12841/13 - Unidox Indústria e Comércio de Gases Ltda. foi incluído 

na pauta – O Conselho Diretor ratificou o pedido de interdição do estabelecimento. XXX - ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, a Vice-Presidente Denise Rambaldi agradeceu a participação de todos. Em seguida, 

lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente - 

Rio de Janeiro, presentes nesta data. 
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Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2013. 
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